
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA N° 088, de 24 de fevereiro de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Programa de 

Pós-Graduação em Linguística (PPGLin), constante no Processo SEI nº. 072.7461.2025.0042759-

31,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º RETIFICAR os subitens 3.2 e 3.5 do Edital nº. 406/2025, publicado no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 19/12/2025, que inscrições para a seleção de candidatas(os) 

ao Curso de Mestrado Acadêmico e ao Curso de Doutorado Acadêmico do Programa de Pós-

Graduação em Linguística, com área de concentração em Linguística, no tocante as datas das 

etapas mencionadas, que passam a vigorar conforme abaixo: 

 

“3.2 O procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração 

será realizado pela Comissão de Heteroidentificação Complementar à 

Autodeclaração, composta por 5 (cinco) membros designados pelo PPGLIN e 

treinados para tal fim. A Comissão Complementar à Autodeclaração será 

instituída e divulgada no site do PPGLin e da Uesb, por meio de ato próprio, 

no dia 27/02/2026.” 

 

“3.5 As(os) candidatas(os) que se autodeclararem negras(os) (pretas/os ou 

pardas/os) deverão comparecer, no dia 05/03/2026, em local e horário a serem 

divulgados, no dia 27/02/2026, no site do PPGLIN http://ppgl.in, perante a 

Comissão de Heteroidentificação Complementar à Autodeclaração que estará 

reunida em local a ser divulgado, no campus da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia, município de Vitória da Conquista - BA.” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Edital nº. 406/2025. 

 

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


